
 
 

SENADO FEDERAL 
 

 

REQUERIMENTO 
 Nº 83, DE 2009 

 
 

Requer VOTO DE APLAUSO à Deputada Federal REBECCA 
GARCIA, agraciada com Diploma e Medalha “Destaque Nacional 
em Desenvolvimento Sustentável e Responsabilidade Social”. 
 

 
 

REQUEIRO, nos termos do art. 222, do Regimento Interno, e ouvido o Plenário, que seja 
consignado, nos anais do Senado, VOTO DE APLAUSO à Deputada Federal REBECCA GARCIA,, 
agraciada, hoje, dia 11 de fevereiro de 2009, com o Diploma e Medalha “Destaque Nacional em 
Desenvolvimento Sustentável e Responsabilidade Social”,, outorgados pelo Instituto Biosfera, pelos 
relevantes serviços prestados em favor das comunidades brasileiras, na área de desenvolvimento 
sustentável. 

 
 
Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja levado ao conhecimento da homenageada e da 

instituição que  outorgou o Prêmio. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

É mais do que merecida a premiação conferida à Deputada Federal Rebecca Garcia, ilustre 
representante do meu Estado. É, mais, o reconhecimento à parlamentar, defensora intransigente do 
Amazonas e da Amazônia. Sempre acompanhei sua luta pela preservação da Floresta Amazônica e do 
meio ambiente. O Instituto Biosfera escolheu-a, sem dúvida, por seus esforços. Desde que foi criado, em 
1089, o Instituto Biosfera busca estimular ações e iniciativas direcionadas ao desenvolvimento sustentável, 
meio ambiente e responsabilidade social. Estou certo de que a Deputada Rebecca e a Amazônia são 
indissociáveis. Em Brasília, na Câmara dos Deputados, como em Manaus e no Amazonas, a Deputada 
Rebecca é figura presente o tempo todo, em seus esforços pela preservação da área e do meio ambiente. 

 
 



 2
O Voto de Aplauso que requeiro ao Senado da República é justa homenagem a  essa brava 

parlamentar amazonense.  
 
 

          Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2009 
                                                                      
 

Senador ARTHUR VIRGÍLIO 
Líder do PSDB  

 
 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 
 
 
Publicado no Diário do Senado Federal, 13/2/2008. 
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